
              CÂMARA     MUNICIPAL     DE     LAGOA     DA     PRATA  
          Estado de Minas Gerais

RESOLUÇÃO Nº 867, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Aprova as contas do Município de Lagoa
da Prata – Exercício de 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA, Faz saber, que a Câmara
Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  Ficam  aprovadas  as  Contas  do  Município  de  Lagoa  da  Prata  referente  ao
Exercício de 2020.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 23 de março de 2023.

ANTÔNIO JUSTINO FILHO
Presidente 

CAROLINE DE CARVALHO CASTRO
1ª Secretária 
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